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CÂMARA MUNICIPAL 
DE PORTO FRANCO-MA 
PLENÁRIO OSÉAS GONÇALVES DA SILVA 

ATA DA 1º REUNIÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO, 
FINANÇAS, OBRAS PÚBLICAS, PLANEJAMENTO E PATRIMÔNIO 
MUNICIPAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO FRANCO - MARANHÃO 
ASSUNTO: ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS PROJETOS DE LEI REFERENTES AO 
PLANO PLURIANUAL - PPA 2026-2029 E À LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
- LDO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026 E LOA/2026.
AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E
VINTE E CINCO, REUNIRAM-SE, NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO
FRANCO - MA, OS MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DE ORÇAMENTO,
FINANÇAS, OBRAS PÚBLICAS, PLANEJAMENTO E PATRIMÔNIO
MUNICIPAL, PARA APRECIAÇÃO E DISCUSSÃO DAS MATÉRIAS ORÇAMENTÁRIAS
ENCAMINHADAS PELO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO: VEREADOR ROGÉRIO GOMES ARAÚJO - PRESIDENTE; VEREADOR
ROGÉRIO GOMES ARAÚJO - RELATOR; VEREADOR EDIDÁCIO LOPES DE
OLIVEIRA - MEMBRO. REGISTRO DE PRESENÇAS: ALÉM DOS MEMBROS DA
COMISSÃO, ESTIVERAM PRESENTES NA REUNIÃO OS SEGUINTES VEREADORES:
FRANCISCO FARIAS LOPES (CAFIMFIM); HERMÍNIO TEIXEIRA DE 
OLIVEIRA (�ERMÍNIO DA FARMÁCIA); �VANA BRITO DE ABREU (IVANA 

�BRITO); JOAO DE AGUIAR NETO (JOAOZINHO PICA-PAU); JOSIVAN 
NOGUEIRA DA SILVA (VAN) - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 
REGISTROU-SE, AINDA, A PRESENÇA DA DIRETORA ADMINISTRATIVA DA 
CÂMARA MUNICIPAL, ORA. IVONETE DA SILVA PRADO MACEDO, DO 
CONTADOR, DR. PAULO VIEIRA LABRE, BEM COMO DO PROCURADOR 
LEGISLATIVO, DR. GUILHERME RODRIGUES GONZAGA SANTOS, 
CONVIDADOS A PRESTAR ESCLARECIMENTOS TÉCNICOS ACERCA DAS MATÉRIAS 
EM ANÁLISE. ABERTURA DOS TRABALHOS: O PRESIDENTE DA COMISSÃO 
DECLAROU ABERTA A REUNIÃO, INFORMANDO QUE A PAUTA CONSISTIA NA 
ANÁLISE DOS SEGUINTES PROJETOS DE LEI, AMBOS DE INICIATIVA DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL: A) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 15/2025, QUE 
DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL - PPA DO MUNICÍPIO DE PORTO 
FRANCO PARA O QUADRIÊNIO 2026-2029; 
B) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 16/2025, QUE DISPÕE SOBRE AS 
DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA -
LDO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026. PPROJETO DE LEI Nº 

19/2025, QUE ESTIMA RECEITAS E FIXA DESPESAS PARA O EXERCICIO
FINANCEIRO DE 2026. APRESENTAÇÃO, EMENDAS E DISCUSSÕES:
PROCEDEU-SE À LEITURA RESUMIDA DAS MENSAGENS ENCAMINHADAS PELO
CHEFE DO PODER EXECUTIVO, DESTACANDO-SE QUE O PLANO PLURIANUAL -
PPA CONSTITUI O PRINCIPAL INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DE MÉDIO 
PRAZO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, ENQUANTO A LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO ESTABELECE AS METAS, PRIORIDAD---.----­
E PARÂMETROS FISCAIS QUE ORIENTARAM A ELABORAÇÃO DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL. E A LOA, QUE REGULAMENTA AS RECEITAS E DESPESAS 
PARA O EXERCICIO DE 2026, O QUAL RECEBEU A EMENDA ADITIVA Nº 01/2026. 
DURANTE OS TRABALHOS, FORAM APRESENTADAS E DEBATIDAS 01 (UMA) 
EMENDA MODIFICATIVA E 02 (DUAS) EMENDAS ADITIVAS AOS P 
DE LEI EM ANÁLISE, AS QUAIS, APÓS DISCUSSÃO, RESTARAM CON IGNADAS 

Praça Demétrio Mil.homem, nº 01, Centro),·''cep. 
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